LEI Nº. 644

  Autoriza a doação de terrenos ao Estado de Minas Gerias.     

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito da Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerias um terreno que constitui o quarteirão numero quatrocentos e dois (402) da planta cadastral desta Cidade, situados as margens do Rio Paranaíba, subúrbio da Cidade, com a área total de sete mil trezentos e um metro quadrados (7301 ms2).

§ único – O terreno destina-se á instalação de uma fábrica de manilhas de cimento, do Departamento de Estradas de Rodagens (D.E.R).  
Art. 2º - Caso não seja concluída a construção da Fábrica de Manilha do D.E.R., a que se refere o § único do Art. 1º, dentro de um ano, a partir da sanção desta lei, o terreno em apreço reverterá ao Patrimônio do Município.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de Março de 1962.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

